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Declaro para os devidos fins, que o número de Lei2234/2075, foi cancelado por motivo de erro material.

O referido é verdade, e por merecer fé, assino.
PREFETTURA MUNtCtpAL DE MONTE MOR, em 14 de janeiro de 2016.

DEC tA RAC AO

LUct IRA ALBRECHT
Secr taria Municipal de Administração,

ito e Mobilídade Urbanas
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